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DOE nº 11.197, de 29 de junho de 2023).

Publique-se para fins de registro nos assentos funcionais do servidor. 

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2023.

Rôzeman Geise Rodrigues de Paula
Delegada de Polícia

Delegada-Geral da Polícia Civil em substituição legal

REFERÊNCIA ELOGIOSA

Processo 31/025.452/2023

Em nome de:  João Antônio Silva de Araújo e Cristiani Márcia Leibanti Duccini  (Investigadores de 
Polícia Judiciária). 

Elogio os servidores João Antônio Silva de Araújo e Cristiani Márcia Leibanti Duccini, como forma 
de reconhecimento de suas ações, por terem adotadas as providências necessárias de intervenção policial ao 
socorrerem uma criança vítima de engasgamento, realizando a manobra de Heimlich e acionando o SAMU para 
os primeiros atendimentos, com encaminhamento a uma unidade básica de saúde local; salvamento este ampla-
mente divulgado pela mídia local da cidade de Dourados.

Agradeço e conclamo para que continuem dando exemplo de dedicação e desmedido esforço em 
prol de nossa Polícia Civil, desempenhando suas funções com desprendimento e probidade, velando pela boa re-
putação e honorabilidade da instituição a que serve, contribuindo decisivamente para a paz e tranquilidade social, 
servindo e protegendo nossa população. (Conforme DELIBERAÇÃO/CSPC/MS/Nº 39/2023 – publicado no 
DOE nº 11.197, de 29 de junho de 2023).

Publique-se para fins de registro nos assentos funcionais do servidor. 

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2023.

Rôzeman Geise Rodrigues de Paula
Delegada de Polícia

Delegada-Geral da Polícia Civil em substituição legal

REFERÊNCIA ELOGIOSA

Processo 31/003.582/2023

Em nome de:  Caio Henrique Jerônymo Macedo, Guilherme Sarian (Delegados de Polícia), Rodrigo 
Ferreira Lopes (Escrivão de Polícia Judiciária) Danielle Freitas Stabullo dos Santos, Giovanni Trucolo, 
Leandro Lourival de Lima Souza, Márcio César Pontes, Marcos de Souza Ferreira (Investigadores de 
Polícia Judiciária). 

Elogio os servidores Caio Henrique Jerônymo Macedo, Guilherme Sarian, Rodrigo Ferreira Lopes, 
Danielle Freitas Stabullo dos Santos, Giovanni Trucolo, Leandro Lourival de Lima Souza, Márcio César Pontes, 
Marcos de Souza Ferreira, como forma de reconhecimento de suas ações, por terem adotadas as providências 
necessárias de intervenção policial ao elucidarem e efetuarem a prisão de investigados pelo crime na modadli-
dade de “falso frete”, cujas vítimas eram rendidas sob ameaça de arma de fogo e mantidos em cativeiro, tendo 
seus veículos subtraídos.

Agradeço e conclamo para que continuem dando exemplo de dedicação e desmedido esforço em 
prol de nossa Polícia Civil, desempenhando suas funções com desprendimento e probidade, velando pela boa re-
putação e honorabilidade da instituição a que serve, contribuindo decisivamente para a paz e tranquilidade social, 
servindo e protegendo nossa população. (Conforme DELIBERAÇÃO/CSPC/MS/Nº 36/2023 – publicado no 
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DOE nº 11.197, de 29 de junho de 2023).

Publique-se para fins de registro nos assentos funcionais do servidor. 

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2023.

Rôzeman Geise Rodrigues de Paula
Delegada de Polícia

Delegada-Geral da Polícia Civil em substituição legal

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 52, DE 4 DE JULHO DE 2023.

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO 
DO SUL – AGEMS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a PORTARIA “P” AGEMS N. 36, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022, na parte que designou a servidora 
LILLIAM FERREIRA DE MATOS, matrícula n. 61380024, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Regulação, 
para exercer a Função de Confiança Privativa da Carreira, na assistência de áreas técnicas e administrativas, na 
Câmara Técnica de Energia, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – 
AGEMS, com fundamento no artigo 46, inciso III, da Lei n. 5.771, de 07 de dezembro de 2021, com validade a 
contar de 1º de julho de 2023.

Campo Grande-MS, 4 de julho de 2023.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 53, DE 4 DE JULHO DE 2023.

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO 
DO SUL – AGEMS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a PORTARIA “P” AGEMS N. 46, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022, na parte que designou o servidor 
PAULO FERREIRA ROSA, matrícula n. 893366021, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Regulação, para 
exercer a Função de Confiança Privativa da Carreira, na Assessoria Intermediária de Áreas Administrativas, na 
Câmara Técnica de Fiscalização, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul 
– AGEMS, com fundamento no artigo 46, inciso III, da Lei n. 5.771, de 07 de dezembro de 2021, com validade 
a contar de 1º de julho de 2023.

Campo Grande-MS, 4 de julho de 2023.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 54, DE 4 DE JULHO DE 2023.

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO 
DO SUL – AGEMS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a PORTARIA “P” AGEMS N. 62, DE 30 DE MARÇO DE 2022, na parte que designou a servidora 
ROSIRENE REGGIORI PEREIRA CALDAS, matrícula n. 91416021, ocupante do cargo efetivo de Analista de 
Regulação, para exercer a Função de Confiança Privativa da Carreira, na Assessoria Intermediária de Áreas 
Técnicas, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, na Diretoria de Regulação 
e Fiscalização – Gás Canalizado, Energia e Mineração, fundamentado no artigo 46, inciso II, da Lei n. 5.771, de 
07 de dezembro de 2021, com validade a contar de 1º de julho de 2023.

 
Campo Grande-MS, 4 de julho de 2023.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul


